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Parecer: PGL
Matéria: Anteprojeto de Lei n.º 33/2021 “DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO FORNECIMENTO GRATUITO DE VACINA ANTIGRIPAL AOS CUIDADORES DE IDOSOS NO ÂMBITO MUNICIPAL.”
Autoria: Vereador João Evangelista Pereira de Sá

Vem para parecer dessa Procuradoria o Anteprojeto de Lei n.º 33/2021, cuja autoria pertence ao edil supracitado e visa proporcionar o fornecimento e a aplicação gratuita de vacina antigripal nas Unidades de Saúde Municipais aos Cuidadores de Idosos, passando a incluir esse grupo de profissionais no calendário das campanhas anuais de vacinação antigripal do Município pelo Poder Público Municipal.

O Anteprojeto de Lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:

“Art. 35. Compete privativamente ao Município:
(...)
II- legislar sobre assuntos de interesse local;”.

Quanto aos aspectos jurídicos do Anteprojeto em análise, importante ressaltar que se trata de matéria afeta à organização administrativa do Poder Executivo, observando a reserva de iniciativa privativa do Prefeito, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal.

Da mesma forma atende ao disposto na Constituição Federal em seu art. 30, I, posto que a matéria é absolutamente de interesse local. Em análise geral, o Anteprojeto não apresenta quaisquer obstáculos constitucionais, legais ou regimentais, estando amparado pela Constituição Federal, Constituição do Estado e pela Lei Orgânica do Município, atendendo os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação.

Ainda, cabe ressaltar que, no Brasil, existem 5,2 milhões de idosos que necessitam de ajuda para as suas atividades da vida diária. Em pelo menos 80% dos casos, o cuidado é prestado por algum familiar e em 20% este é prestado por uma cuidadora remunerada. Estima-se, portanto, que cerca de 4,2 milhões de familiares cuidam de idosos e 1 milhão de cuidadores sejam contratados ou remunerados.

A maior parte do trabalho de cuidados com os idosos é realizado de forma não remunerada por algum familiar. Esse número vem aumentando, acompanhando o crescimento da demanda por cuidados, associados ao envelhecimento da população. Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio Contínua (PNAD) do IBGE, apontaram que o número de familiares que se dedicavam aos cuidados de indivíduos de 60 anos ou mais saltou de 3,7 milhões em 2016 para 5,1 milhões em 2019.

Referindo-se de Anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de Projeto de Lei.

A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao Projeto.

Portanto, o Anteprojeto encontra-se devidamente instruído.

Por todo o exposto, entende-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

É o parecer.


ANA CAROLINE FARIA GUIMARÃES
Subprocuradora-Geral do Legislativo
OAB/MG 168.860
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